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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 01, de 05 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere os artigos 19 e 

22 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

comissária designada pela Portaria n° 266, de 21 de agosto de 2025 (52530048), 

publicada no Boletim de Serviço nº 637, de 22 de agosto de 2025 (52599146), e 

prorrogada pela Portaria n° 367, de 29 de outubro de 2025 (54722769), publicada no 

Boletim de Serviço nº 666, de 29 de outubro de 2025 (54754800), referente ao Processo 

nº 23837.000762/2025-35, em razão das justificativas apresentadas na Solicitação de 

Prorrogação de Prazo do PAS (56568662). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 02, de 05 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Naila Silva Moura Lanna, matrícula SIAPE 323****, como substituta 

do cargo de chefe da Unidade de Sistema Cardiovascular do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos da 

titular. 

 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 97, de 26 de março de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 


